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Estudo Técnico Preliminar 120/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23066.056784/2024-47

2. Descrição da necessidade

Trata-se de Registro de Preços, pelo prazo de 12(doze) meses, para eventual aquisição de aparelhos de medição e orientação,
equipamentos de proteção, segurança e socorro e aparelhos e equipamentos e materiais de comunicação e telefonia, para atender 
às necessidades das Unidades/Órgãos da Universidade Federal da Bahia – UFBA. Os referidos itens, que compõem o Termo de 
Referência, são muito relevantes para o apoio das atividades de ensino, pesquisa, extensão e administrativas nas diversas 
unidades da Universidade Federal da Bahia.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Faculdade de Educação Roberto Sidnei Alves Macedo

FACULDADE DE ARQUITETURA Sérgio Kopinski Ekerman

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS Olívia Maria Cordeiro de Oliveira

PRÓ-REITORIA DE AÇÕES AFIRMATIVAS E 
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL/UFBA

Raquel Cereni Oliveira De Almeida

INSTITUTO DE QUÍMICA Rita de Cassia Alpoim Lapinto Batista

ESCOLA DE ENFERMAGEM Hélio Jose Dos Anjos Junior

Instituto de Saúde Coletiva Jose Luiz Ferreira Boaventura

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os bens adquiridos se enquadram como comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos, por meio de especificações usuais de mercado. Os materiais objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de 30 
dias após a notificação do empenho ao fornecedor no endereço indicado no Edital, conforme especificações constantes no Edital.

5. Levantamento de Mercado

Para os insumos a serem adquiridos existem um grande número de fornecedores e de marcas existentes no mercado nacional, que 
oferecem produtos dentro das especificações solicitadas. Diante disso, a opção mais vantajosa e econômica para contratação 
desse item é a que apresente maior oferta na disputa de fornecedores. Sendo assim, para adquirir o bem com as características 
necessárias e desejadas pela UFBA, o Pregão eletrônico tipo Registro de Preço, será a modalidade selecionada como a mais 
viável, tendo em vista atender necessidades contínuas recorrentes, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar em 
obrigatoriedade de contratação da quantidade total.
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6. Descrição da solução como um todo

A motivação pela escolha do Sistema de Registro de Preço (SRP) para este processo licitatório se dá pelas características do 
objeto (enquadra-se na classificação de bens comuns). A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
da homologação do pregão eletrônico.

O material objeto da eventual aquisição deve ser entregue no prazo de 30 dias após a notificação do empenho ao fornecedor, em 
remessa única, no endereço indicado no Edital, dentro da padronização seguida pelo órgão e conforme especificação técnica e 
requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais – CATMAT e seus adendos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades foram baseadas no consumo anual das unidades da UFBA, tendo como fundamento as demandas registradas no 
planejamento anual de compras das Unidades.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.126.627,66

O custo total estimado da contratação é de R$ 1.279.989,98 (um milhão, duzentos e setenta e nove 
mil, novecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item, visando a propiciar a ampla participação 
de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para o fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo 
com relação a itens. O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a 
competitividade, sendo que este parcelamento é técnica e economicamente viável e não representa perda de economia de escala.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Cada Unidade da UFBA realizou, por meio do Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos - SIPAC, o seu 
Planejamento Anual de Contratações, tendo por base as suas necessidades e histórico de consumo.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se contratar os itens descritos no Edital pelo menor preço, até o limite do preço unitário máximo estimado, com a 
qualidade, especificações e exigências descritas no Termo de Referência visando atender às necessidades das Unidades/Órgãos 
da UFBA e garantir a não interrupção do fornecimento destes materiais imprescindíveis para o desenvolvimento das aulas 
práticas (ensino de graduação e pós-graduação) e das atividades de pesquisa e extensão.
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13. Providências a serem Adotadas

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado e caso aprovado pela Autoridade 
Competente da UFBA, será realizada a Licitação por meio de Pregão Eletrônico, na modalidade Sistema de Registro de Preço. A 
licitação estando homologada e as Atas de Registro de Preços assinadas poderá ser feita a contratação para aquisição dos itens 
licitados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não há impacto relevante

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considera-se favorável a aquisição

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

IVANA NOBRE IRABE
Equipe de planejamento

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BATISTA CARVALHO
Equipe de planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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